
Procu radoria-Geral

PARECER IURÍDICO N' 1,3/2023

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N" t 2763 / 2022
REQUERENTE: Depaltamento de Contratações Públicas
ÁnE,t eOVf f NISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
ASSUNTO: Controie prévio cle processo cle contratação.
oBJETo DA coNTRATAçÃo: Aquisiçào de alimentos especiais para alimentação escolar.

EMEN A: CON,IROLE DE LEGAI,II)AD[ DF,
IROCFCSO DI, (O\ IR/\IAÇA(). \IODAI IDADE
PREGÀO OIII\4ATO ELETRÔNICC). PROCESSO CON4
( )S l)O( U\4t\ l()S NLCI(S \RIOS. DfS( RI(AO DO
OBJI]TO E ]USTIFICA'IIVAS SUTICIINTES.
POSSIBI],IDADE DO PITOSSECUINíEN'TO DO
PROCESSO, PARECER
CONDICIONADO,

FAVORÁVF,t,

1, RELATÓRIO.
O Departamento de Contratações Públicas encamirúa para análise da Procuradoria-

ceral o presente processo de contratação, corÍorme condições e especificações contidas no
processo.

Constam no pÍocesso administrativo físico:
I) Portarias n" 8.022/2021, en" 8.261. /2A2;
D Termo de reÍerência;
IID Orçamentodefinitivo;
IV) Pesquisa de preços;
V) Despacho de encamirúamento do Prefeito Murricipa!
VI) Parecer Contábil;
Vn) Minuta do edital
VIID Anexos II a VI.

É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO,
2.1. Informações preliminares.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Gera! nos termos do

art. 53 da Lei no 14.133, de 202L, realizr o controle prévio de legalidade c1o processo de
contÍatação, pela análise da presença e da legalidacle do conteúdo dos documentos essenciais
para a realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa
e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade das irúormações contidas no processo,
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo
deste parecer, principaLnente no tocante a prazos e atos essenciais.

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoría-Geral tecer
considerações acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência
princÍpio rla cllsr:ricionarieclticle rnotivacltr cla Aclministraqào Pírblica ao traçar os
dos objetos e das colltratações entendidos como necessários, ressalvadas as hipóteses
ÍlagÍante incompatibilidade, clesarrazoabüdade ou equívoco na descrição do objeto,
especialmente quando em confronto com os prÍncípios que regem a Adm listração púbüca.
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Procuradoria4eral

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapafiase do processo de
contrataÇão, confoÍme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos
entendidos como indispensáveis à contratação.

2.2. Da Legislação aplicável,
Consideranclo a existência temporária cle leis concorrentes a Íespeito das contratações

públicas, é permitido que a Administração Pública opte por qual iegislação irá adotar a cada
pÍocesso de contratação.

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local que, no
presente pÍocesso/ optou-se pela adoçào da legislação tradícional sobre as contratações
públicas. Desse modo, serão aplicadas as 1lomas previstas na Lei rf 10.52O de 2002, na Leí
Complementar n" 123, de 2006, bem como, de forma subsidiária, na Lei no 8. 666, de 1993, para
a Íase extema da licitação e durante toda a relação contratual/obrigacional com a pessoa
jurídica vencedora do certame.

Contudo, no que tange à Íase intema do processo de contÍatação, por inexistência de
incompatibilidade, pela rotina admüristrativa estabelecida pelos órgãos corlpetentes, pela
inexistência de regulamentação loca-l de diversos institutos referentes às licitações e contÍâtos
administrativos, vislumbra-se possível a aplicação, por analogia, das disposiçÕes da Lei n,
1.4.133 / 2021, para fundamentar os atos praticados pelos agentes públicos muricipais, não se
tratando de aplicação conjunta, vedada pela nova Lei de regência.

2,3. Do Termo de Referência.
CorÍorme o disposto na nova Lei cle Licitações (art. 60, inciso XXIII), termo de rreferência

é o documento necessario para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:

"n) defniçõo do oltjeto, itrchtídos sua rntureza, os q a ütatiuos, o prnzo do cottrato e, se for
o t:lso, a possihilidade de sun prorrogaçdo;

b) ftndunentação da !:o tratição, que consiste ta referência aos estudos téctticos
Tneliminnres correspo dentes ou, qumrdo ndo for possíoel dittulgar essas estutlos, tto extrato dts
pnrtes que nõn mntiuerem inforuações sigilrr,as;

c) descriçÃa dn solução conto nlr todo, considerado todo o ciclo d.e oida do ohjeto;
d) requ.isi.tos dn cofltrataçõo;
e) modelo de execução do objeto, que cnnsiste m definiçio dc cotto o contrílto deaerá produzir

os resúItldos Wetetdidos desde o seu início até o set ancerramento)

fl ttrotlelo de gestdo do contrato, Ete dtscrette como a execuçio do objeto será acompnnhtdn e

fisc|.lizada pelo órgão ou efltidade;
g) uiterios de mediçdo e de png ne to;
h) fornn e titérios de seleção do fonrccedor;
i) estinntittns do anlu dl co tratação, ncompnrthadns dos preças unilmios referenciais, das

neruorins de cálculo e dos documentos rye llrc dãn flporte, cotl os parômetros u.tilizados paru a
obtençõo dos preços e para os respectít os cálculos, quc deÍ)en co stfir de docwfiento scparado e
classif cado;

) afuqu açõo orçanen tária;"
Com efeito, trazendo a exegese legai para o caso em mesa, os principais elementos do

termo de reÍerência scrào atrorclarclos na sequência. Vejamos.

2,3.1. Definição e qq441idar!c llo objeto.
O termo de reÍerência e os seus clocumentos anexos descrevem os itens qu

compõem o obieto da contratação, indicando o quantitativo, o valor urritário e o
total da contratação.
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Procr rarloria-(leral

Considerando a ausência de dados desarrazoáveig nos limites dos conhecimentos
deste órgão consultivo, é opoÍtuno ÍegistÍaÍ que a responsabilidade pela clescrição
técnica dos itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilirlade
exclusiva do(s) subscritor(es) do documento.

2,3.2. Condições de execução do obieto da contratação.
Considerando o obieto da presente contrataÇão, vislumbra,se que que termo de

reÍerência prevê o prazo e as condições de fomecimento, havendo regras claras para os
Iicitar-rtes.

2.3,3, Da vigência do contrato administrativo.
O prazo de vigência do contrato, pÍevisto no termo de reÍerência, está de acorclo

com as disposições legais que regem o tema.

2.3,4. Dos recursos orsamentários.
O termo de referência nào previu os l'ecursos orçanentários para Íazer frente à

despesa proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência cle
parecer contábil que supre a exigência legal.

2.3,5. Do recebimento do obieto da contratacão e do pagamento,
O termo de referência previu regras claras e pormenorizadas sobre o recebimento

provisório e definitivo do objeto, por meio do Íiscal da contÍatação e por comissãq
Íespectivamente, vislumbrando-se a adequação e a razoabilidade clas disposições do
termo com o objeto da contÍatação, permitindo-se o controle e a fiscalização posterior da
execução contratual, em respeito ao princípio da segregação de funções e da moralidade
admüristrativa.

2.3.6. Da fiscalizaçâo da contratação.
Em regra, faz-se necessário que o Íiscal da contratação seja um servidor público de

pÍovimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em
tese, a maior impessoaliclade na Íiscalização das contratações públicas.

Con-r efeito, o(a) servidor(a) indicado(a) no termo de reÍerência é de provimento
eÍetivo, e sua indicação como Íiscal é de responsabilidade dos subscritores do
documento.

2.3,7. Da iustificativa para a conkatacão.
A justiÍicativa constallte no temo de referência é suÍiciente para clemonstrar o

interesse púb1ico da realüação da pÍesente contratação.

Destarte, como mecanismo de planejamer-rto e organização do processo de contrataçào,
limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, veriÍica-se que o
Terrno de Referência atende de maneira suÍiciente aos requisitos legais, 1-rois forrrece subsídios
claros para que os interessados possam oÍerecer as suas pÍopostas e indica as
mínimas para a execuÇão contratual.
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Procuradoria{eral

2.4. Da pesquisa de preços,

Consta nos autos a documentaÇão relativa à pesquisa de preços realizad4 constando, de
modo singelo, as justificativas da estimativa do preço do objeto da contratação, com a
metodologia aclotada para cada item.

Todavia, considerando a dinâmica administrativa e a realüação da pesquisa pela
Secretaria Municipal de Contratações Públicas, órgão diverso daquele intetessado na
contratação, vislumbra-se suÍiciente a irúormação constante no Orçamento DeÍinitivo, sob a
exclusiva responsabiÍdade dos agentes públicos que o conÍeccionaram.

2,5, Da Minuta do Edital,
2.5.1. Da Modalidade da Licitação.
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fuldamentos estão assentados em dois

fatores: (i) a possibilidade 1'urídica de catacterização do obieto da licitação como um
bem/serviço comum, nos termos da Lei rf 10.520, de 2OO2; e (ii) a necessidade de se contratar
aquele que oÍerece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros obietivamente
fixados no processo de licitaçâo.

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n" 10.520, de 2002,
restÍita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e pÍocedimentos próprios
visando a acelerar o processo de escolha de futuros contratados da Adminishação em
hipóteses determinadas e especíÍicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n
8.666/1993.

A própria Lei mencionada alhures, em seu art. 1", parâgtaÍo úrico, esclarece o que se
deve entender por "bens e serviços comuns":

"Consideroru-se bens e suttiços contuus, para os fns e efeitos deste nrtigo, aqueles cnjos
ptdrões de desempenln e qmlidnde possa L ser objetianmente dcfin.idos Trlo erlital, por meio de
especifcações ustais to nercado" .

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços comuns",
citem-se as consideraçÕes do insigne ProÍessor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra
"Manual c1e Direito Administrativo" (25 Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude
do teÍmo "bens e serwiços comuns" permite a adoção do pregão para praticamente toclos os
bens e serviços:

"Paru especificar quais os berc e serzriços comutls, e dinnte da preoisfro legal de nto
regulanmttar, foi expedido o Decreto no 3.555, dr 8.8.2000. No anero, onde há n enumeração, pode
cofistãtnr-se que Waticauente todos os bens e sentiços fornru considerados tnmun po*cos, a
uerdoie, estarão fora da reloção, o Erc sigrti.fca que o pregdo sará adotad.o em grande escala",

Logo, em virtude do obieto pretendido pela Administração, conÍorme descrito no Termo
de referência, e consiclerando a existência de um mercaclo vasto, diversificado e capez cle
identiÍicar amplamente as especificações usuais deste o§eto, inÍere-se a regularidade da
adoção do pÍegão como modalidade desta licitação.

2.5.2. Do Formato da Licitação, n

Considerando-se que o presente certame adotou o Íormato eletrônico e tendo em vista /
que a regra é justamente essa, não há outras consiclerações a serem apontadas nesta rubrica. / \ ,

2,5.3, Do critério de iulgirmento ,Ü
O critério de julgamento previsto no item 1.3 da minuta do edital está adequado ".r. \ E

descrição clo objeto no têrmo cle referência. 'S
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Procuradoria4eral

2.5.4. Da adocão do Sistema de Registro_de Preços.
No caso vcrtcntt-', o termo tle relcrôrrcia indii a a adoqiio rlo sistcma rle registro de prcq.os.

C) ciiso é Inestro tie trcloçào r1o SIil,. Vr:jarr os.

.r\ osse respeilo, cutrpre obsen,ar o rcgranento inscu lpiclo na l,ci rr! 8.666, dc I 993:
Art. l5. As conpnts, scmprc que PossírtL,l, icut:riio:
(..,) Il , str pntctssalus nlmtás dt sistent dr rcgistro rle trutços;

Irarar regulamentzrçào cla contl'a[a(ào por rellistro rle preqos, Ioi cc]itado o Dccrcto rf
7-892/'13, tpe est:rbelcct-' as hipotcses tle colltrataçào suscctíveis tle st:rcm prcx:r'ssutlas por esta
sisternárlica. lil o tltLc tsttrbehcc o art. 311:

Arl . 3t O Sish'ttrtt t/r' /lrglslro dc Prtlrts podrri sL,r tíottlo trtrs sr:guin h,s ltiprillsas:
I rlttrttttlo, l)alos mrortcrístites th bcttt ot scni\'tt, ltottoL,r utrtssitludt dL totttt,tltt\ttrs

Jittltritr tts;
ll tltt0tttlo Íbr cottttLttiarfu n ryuisiçtío rh: ltctts cout prtoisio tla tntrL,grts yucclndts Lttt

totttt'tttttl'íio rlc sarliqts rL'nttntrtdls ltor utttlula tlc tcdidn ort rt r(gittu, (l( tÍtcjl;
lll qtnttrlo fiir conocuiatk a oquisiliÍo rla bcts ou l L'onÍrntuçio t1t: stntigs ytrtt ntanditnL'nto

rt tttttis tlc ttttt Lirgiio ott ctrtidnlL', ou n 1»,ogrtuuts dc go?t,nto; ol
lV - qrrnttdo, ptlfi ttttlttraru lo oLtjcto, ttiio ft»'Ttossíocl dtliuir yr(oiituuuk o r1ttltrtitrtli,ltt rt

lr i' tlcttlt!il do l)(lú Altrittístrtç.iio.
Nestc prismtr, veriíictr-sc clue o p1'osenle proct-.climento licitakjrio trtencle tros requisitos

legtiis para a atloçào r1o sIlP, notadarnente os incisos I, II, III c IV supramencior.rtrtlos.

2.5.5. Dos reqsis iles d-e_h4büI4§ês.
Os rt-'tluisitos tle habilitaçtio estiio previstos nos subitcns 11.11 a 11.13 dtr rLinu ta tlli

etlital.

2.5.6. Dos_demais tóp:içe§ !!e e.{lt4lCscuC anepq.
No rnais, vcriÍica se tlut', folam prcenchiclos os roquisitos esstnciais -^spalhados pela Lci

n" 8.6(ró, cle 1993, eslrr-'r:ial nr e rrlc o clisposto no seu art.40.

2.6. l)a minuta da ata e/ou do contrato.
Vislunrbro adcclutrrla a rnirluta c'lo contrato iurexada ao etlitaf visto tlue prcvô trs

cláusulas esserrr:iais clispostas no art. 55, dar Lei 8.666, rle 1993, cor.ríornre moclolo confeccionaclo
pela PGNI.

2.7. Recomendaeões
Urge esclarecer, poÍ fim, porque notóÍia a

inÍormações e documentação apresentadas são
púbücos e privados envolvidos.

relevâr-rcia, quc a vera<:iclade cle

t1e inteira respor.rsabilidaclo clos

totltrs as

àgentes

Neste ponto, convém chamar atenção peu.a a possibilidade de aplicação de sançÕes de
natureza política, administrativa, civil e penal em caso de mâlversação da verba pública y'ou
em Íazão de descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando
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Procl radoria4eral

a conÍiguração de ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei no 8.429, de 1992,bem
como em desrespeito à Lei de Responsabilidacle Fiscal.

3. CONCLUSÃO:
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se maniÍesta favoravelmente ao

M.unicípio clc Capaucrna, Estario do l,arraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
do Colono, aos 7 dias do mês de Íevereiro de 2023.

\o

bo

ê.

Áv. pedrc Vidaro Pr,igo! de Sonz,1080 Cêlrrc 85760.000 - Iô..:.16 3S5z l3zr ÍmàI217
- It. Álvüo SkilE IúÍnrr




